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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  35011.003088/2006­71 

Recurso nº  20.101.335   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.204  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  28  de julho de 2011 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  ­  NFLD 

Recorrente  CONSTRUTORA SOMA LTDA 

Recorrida  FAZENDA  NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2001 a 31/05/2005 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  RECURSO  VOLUNTÁRIO. 
IMPUGNAÇÃO INOVADORA. PRECLUSÃO.  

No  Processo  Administrativo  Fiscal,  dada  à  observância  aos  princípios 
processuais da  impugnação específica e da preclusão,  todas as alegações de 
defesa  devem  ser  concentradas  na  impugnação,  não  podendo  o  órgão  ad 
quem  se  pronunciar  sobre  matéria  antes  não  questionada,  sob  pena  de 
supressão de instância e violação ao devido processo legal. 

DESCONSIDERAÇÃO DA CONTABILIDADE. AFERIÇÃO  INDIRETA. 
CABIMENTO. 

A  constatação,  pelo  exame  da  escrituração  contábil  ou  de  qualquer  outro 
documento da empresa, de que a contabilidade não registra o movimento real 
das remunerações dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, é 
motivo justo, bastante, suficiente e determinante para a apuração, por aferição 
indireta,  das  contribuições  previdenciárias  efetivamente  devidas,  cabendo  à 
empresa o ônus da prova em contrário. 

PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  MOMENTO  PRÓPRIO.  JUNTADA  DE 
NOVOS  DOCUMENTOS  APÓS  PRAZO  DE  DEFESA.  REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS. 

A impugnação deverá ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de 
fato  e  de  direito  em  que  se  fundamentar,  bem  como  os  pontos  de 
discordância, e vir instruída com todos os documentos e provas que possuir, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento processual, 
salvo  nas  hipóteses  taxativamente  previstas  na  legislação  previdenciária, 
sujeita a comprovação obrigatória a ônus do sujeito passivo. 

Recurso Voluntário Negado 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
por unanimidade, em conhecer parcialmente do  recurso voluntário, para, na parte conhecida, 
negar­lhe provimento, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos 
Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice­presidente de turma), Liége 
Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Wilson Antonio de Souza Correa, Vera Kempers de Moraes 
Abreu e Arlindo da Costa e Silva.  

Ausência momentânea:  Wilson Antonio de Souza Correa. 

 

Relatório 

Período de apuração: 01/01/2001 a 31/05/2005. 

Data da lavratura da NFLD: 11/09/2006. 

Data da Ciência do NFLD : 13/09/2006. 

 

Trata­se de  crédito  tributário  lançado em desfavor da  empresa  em epígrafe, 
consistente  em  contribuições  previdenciárias  destinadas  ao  custeio  da  Seguridade  Social,  ao 
financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade 
laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do  trabalho  e  a  outras  entidades  e  fundos, 
incidentes  sobre  a  remuneração  paga,  creditada  ou  devida  aos  segurados  que  lhe  prestaram 
serviços  no  mês,  apuradas  mediante  aferição  indireta,  conforme  minudente  narrativa  no 
Relatório Fiscal a fls. 404/407, e anexos a fls. 408/438. 

Relata a Autoridade Lançadora que o contribuinte não apresentou os livros e 
documentos contábeis de 2001, livro razão e documentos contábeis de 2002, fato que levou a 
lavratura do competente Auto de Infração. Aduz que, com relação aos exercícios em que foram 
apresentados os livros contábeis (2002 a 2005), ao serem cotejados, no decorrer da ação fiscal, 
os  documentos  com  os  lançamentos  efetuados  no  Livro  Diário,  verificou­se  a  existência  de 
várias situações que autorizaram a desconsideração da contabilidade escriturada pela empresa. 

Informa a autoridade fiscal que, uma vez desconsiderada a contabilidade da 
empresa, passou­se a efetuar o levantamento dos valores reputados como devidos mediante o 
arbitramento  das  bases  de  cálculo,  de  acordo  com  os  percentuais  definidos  pela  Instrução 
Normativa n° 3 de 14/07/2005. 
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Os  levantamentos  foram  efetuados  no  CNPJ  da  matriz  e  por  obra  de 
Construção Civil,  de  acordo  com  os  valores  estabelecidos  nos Contratos  e Notas  Fiscais  de 
Serviço,  conforme  planilhas  em  anexo,  sendo  consideradas  as  remunerações  declaradas  nas 
GFIP,  obtidas  através  dos  sistemas  informatizados  da  Previdência  Social,  abatendo­se  os 
valores recolhidos através de Guias da Previdência Social — GPS e valores destacados como 
retenção nas Notas Fiscais de Serviço. 

Cita  o  agente  fiscal  que,  para  que  fosse  possível  compatibilizar  as 
competências em que houve prestação de informações em GFIP e valores faturados nas Notas 
Fiscais de Serviço, os valores dos faturamentos foram rateados por obra, nas competências em 
que houve remuneração declarada em GFIP, assim como também os valores destacados como 
retenção definida pela Lei 9.711/98. 

Menciona ainda que os lançamentos foram efetuados utilizando­se os códigos 
GFI para os valores declarados em GFIP, AFE para as obras com os valores aferidos de acordo 
com os percentuais  estabelecidos pela  IN n° 3/2005,  subtraindo­se os valores declarados  em 
GFIP  e AF2  da matriz  para  os  valores  aferidos  referentes  a  obras  em  que  não  foi  possível 
identificar as matrículas no Cadastro Específico do INSS. 

 

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  sujeito  passivo 
apresentou impugnação a fls. 529/533. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Belém/PA 
lavrou  Decisão  Administrativa  a  fls.  721/727,  julgando  procedente  a  Notificação  Fiscal, 
mantendo o crédito tributário em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
21/02/2008, conforme Aviso de Recebimento a fl. 729. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo,  o  ora  Recorrente  interpôs  recurso  voluntário,  a  fls.  731/760,  respaldando  sua 
inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes elementos: 

•  Que o lançamento é nulo por falta de motivação para o arbitramento; 

•  Que houve cerceamento ao direito da ampla defesa e do contraditório em 
razão de ausência de fundamentação na lavratura da NFLD atacada. Aduz 
que  as  Notificações  Fiscais  de  Lançamento  de  Débito  e  seus  anexos, 
especialmente  o  relatório  fiscal,  devem  ser  claras,  objetivas  e  em 
linguagem  coloquial,  permitindo  ao  contribuinte —  pois  este  não  tem  a 
obrigação  legal  de  ser  jurista  especializado  em  legislação  tributária  ­  a 
plena compreensão dos seus termos para que possa se defender de forma 
eficaz da imposição fiscal a ele imputada; 

•  Que  os  julgadores  de  primeira  instância  administrativa  simplesmente 
rejeitaram  sumariamente  o  pedido  de  revisão  dos  exercícios  de  2001  e 
2002,  sem  sequer  determinar  a  baixa  dos  autos  em  diligência  para  a 
verificação  da  existência  dos  livros  contábeis  do  exercício  de  2001,  em 
obediência  ao  princípio  da  verdade  material.  Aduz  que  os  Termos  de 
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Abertura e Encerramento dos livros contábeis de 2001 e 2002 haviam sido 
juntados  com  a  apresentação  da  impugnação  e,  considerando  que,  em 
relação  ao  ano  de  2001,  cujo  único motivo  para  justificar  o  lançamento 
arbitrado  por  aferição  indireta  era  a  ausência  dos  livros  contábeis, 
constituía  dever da  5ª  Turma da DRJ/BEL determinar  a baixa  dos  autos 
em  diligência  para  verificação  in  loco  da  existência  dos mesmos,  assim 
como,  verificar  sua  exatidão  contábil,  tanto  sob aspectos  formais  quanto 
materiais, para subsidiar a manutenção ou não do arbitramento em relação 
ao exercício de 2001 ou mesmo dos demais exercícios. 

•  Que  a  Auditoria  Fiscal  Previdenciária  não  informou  precisamente  a 
fundamentação  legal  ou  normativa  específica,  mencionando  de  forma 
genérica a instrução normativa, sem explicitar o artigo ou suas partes que 
fundamentam  a  utilização  do  percentual  supramencionado  em  cada 
estabelecimento  ou  obra  de  construção,  o  que  significa  cerceamento  ao 
principio da ampla defesa; 

•  Que foram utilizados percentuais de aferição  indireta sequer previstos na 
Instrução  Normativa  MPS/SRP  nº  3/2005,  como  na  obra  identificada 
como  JAYORO,  em  que  foram  emitidas  nas  notas  fiscais  de  serviços 
000269,  000270,  000282,  000283  e  000287.  Nesta  obra  de  construção 
civil, utilizou­se o percentual de aferição indireta na ordem de 11% (onze 
per centos) e como não há fundamentação legal ou normativa especifica, 
resta a recorrente tentar exercer seus dons de clarividência para deduzir de 
onde saiu esse percentual; 

 

Ao fim, requer a declaração de improcedência do lançamento ora guerreado. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 

 

Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
no dia 21/02/2008. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 20/03/2008, há que 
se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 
 

2.  DO CONHECIMENTO DO RECURSO 

Alega o Recorrente  ter havido cerceamento ao direito da ampla defesa e do 
contraditório em razão de ausência de fundamentação na lavratura da NFLD atacada. Aduz que 
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as  Notificações  Fiscais  de  Lançamento  de  Débito  e  seus  anexos,  especialmente  o  relatório 
fiscal, devem ser claras, objetivas e em linguagem coloquial, permitindo ao contribuinte ­ pois 
este  não  tem  a  obrigação  legal  de  ser  jurista  especializado  em  legislação  tributária  ­  a plena 
compreensão dos seus termos para que possa se defender de forma eficaz da imposição fiscal a 
ele imputada. 

Cita,  também,  o  sujeito  passivo  que  a  Auditoria  Fiscal  Previdenciária  não 
informou precisamente a fundamentação legal ou normativa específica, mencionando de forma 
genérica  a  instrução  normativa,  sem  explicitar  o  artigo  ou  suas  partes  que  fundamentam  a 
utilização do percentual  supramencionado em cada estabelecimento ou obra de construção, o 
que significa cerceamento ao principio da ampla defesa; 

Argumenta,  ainda  terem  sido  utilizados  percentuais  de  aferição  indireta 
sequer previstos na Instrução Normativa MPS/SRP nº 3/2005, como na obra identificada como 
JAYORO,  em  que  foram  emitidas  nas  notas  fiscais  de  serviços  000269,  000270,  000282, 
000283 e 000287. Assevera que, nessa obra de construção civil,  foi utilizado o percentual de 
aferição indireta na ordem de 11% (onze per centos) e, como não havia fundamentação legal ou 
normativa  especifica,  restou  ao  Recorrente  tentar  exercer  seus  dons  de  clarividência  para 
deduzir de onde saiu tal percentual.  

 

Compulsando a  impugnação à NFLD ação em  julgamento, verificamos que 
as alegações acima postadas inovam o Processo Administrativo Fiscal ora em apreciação. Tais 
matérias  não  foi,  nem mesmo  indiretamente,  aventadas  pelo  impugnante  em  sede  de  defesa 
administrativa em face do lançamento tributário que ora se discute. 

Os  alicerces  do  Processo  Administrativo  Fiscal  encontram­se  fincados  no 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, cujo  art. 16,  III  estipula que a  impugnação deve 
mencionar  os  motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta  a  defesa,  os  pontos  de 
discordância e as  razões e provas que possuir. Em plena sintonia com tal preceito normativo 
processual, o art. 17 dispõe de forma hialina que a matéria que não tenha sido expressamente 
contestada pelo impugnante será considerada legalmente como não impugnada. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 16. A impugnação mencionará: 
(...) 
III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
(...) 
§4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento 
processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna,  por  motivo  de  força  maior;(Incluído  pela  Lei  nº 
9.532, de 1997) 
b)  refira­se  a  fato  ou  a  direito  superveniente;(Incluído  pela 
Lei nº 9.532, de 1997) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
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Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação 
dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 

 

As  disposições  inscritas  no  art.  17  do  Dec.  nº  70.235/72  espelham,  no 
Processo Administrativo Fiscal, o princípio processual da impugnação específica retratado no 
art. 302 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

Código de Processo Civil  
Art. 302. Cabe também ao réu manifestar­se precisamente sobre 
os  fatos  narrados  na  petição  inicial.  Presumem­se  verdadeiros 
os fatos não impugnados, salvo: 
I ­ se não for admissível, a seu respeito, a confissão; 
II ­ se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento 
público que a lei considerar da substância do ato; 
III ­ se estiverem em contradição com a defesa, considerada em 
seu conjunto. 

Parágrafo  único.  Esta  regra,  quanto  ao  ônus  da  impugnação 
especificada  dos  fatos,  não  se  aplica  ao  advogado  dativo,  ao 
curador especial e ao órgão do Ministério Público. 

 

Deflui  da  normatividade  jurídica  inserida  pelos  comandos  insculpidos  no 
Decreto nº 70.235/72 e no Código de Processo Civil, na interpretação conjunta autorizada pelo 
art.  108  do  CTN,  que  o  impugnante  carrega  como  fardo  processual  o  ônus  da  impugnação 
específica, a ser levada a efeito no momento processual apropriado, in casu, no prazo de defesa 
assinalado  expressamente  no  Auto  de  Infração,  observadas  as  condições  de  contorno 
assentadas no relatório intitulado IPC – Instruções para o Contribuinte. 

Nessa  perspectiva,  a  matéria  específica  não  expressamente  impugnada  em 
sede de defesa administrativa será considerada como verdadeira, precluindo processualmente a 
oportunidade de impugnação ulterior, não podendo ser alegada em grau de recurso. 

Saliente­se  que  as  diretivas  ora  enunciadas  não  conflitam  com  as  normas 
perfiladas no art. 473 do CPC, aplicado subsidiariamente no processo administrativo tributário, 
a qual exclui das partes a faculdade discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a 
cujo respeito já se operou a preclusão.  

De  outro  eito,  cumpre  esclarecer,  eis  que  pertinente,  que  o  Recurso 
Voluntário consubstancia­se num instituto processual a ser manejado para expressar, no curso 
do  processo,  a  inconformidade  do  sucumbente  em  face  de  decisão  proferida  pelo  órgão 
julgador a quo que lhe tenha sido desfavorável, buscando reformá­la. Não exige o dispêndio de 
energias  intelectuais  no  exame  da  legislação  em  abstrato  a  conclusão  de  que  o  recurso 
pressupõe a  existência de uma decisão precedente, dimanada por um órgão  julgador postado 
em posição processual hierarquicamente inferior. 

Nesse  contexto,  à  luz  do  que  emana,  com  extrema  clareza,  do  Direito 
Positivo, permeado pelos princípios processuais da impugnação específica e da preclusão, que 
todas as alegações de defesa devem ser concentradas na impugnação, não podendo o órgão ad 
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quem se pronunciar sobre matéria antes não questionada, sob pena de supressão de instância e 
violação ao devido processo legal. 

O conhecimento de questões inovadoras, não levadas antes ao conhecimento 
do  Órgão  Julgador  Primário  representaria,  por  parte  desta  Corte,  negativa  de  vigência  ao 
preceito insculpido no art. 17 do Decreto nº 70.235/72, provimento este que somente poderia 
emergir dos plenários do Poder Judiciário. 

Por tais razões, a matéria abordada nos três primeiros parágrafos deste tópico, 
não poderão ser conhecidas por este Colegiado. 

 

Além disso, compulsando os autos, verificamos que a Notificação Fiscal em 
relevo  foi  lavrada  em  harmonia  com  os  dispositivos  legais  e  normativos  que  disciplinam  a 
matéria, tendo o agente fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a tipificação da obrigação 
tributária  principal  violada,  os  fatos  jurígenos  não  adimplidos,  a  composição  pecuniária  das 
bases de cálculo, obrigação principal e respectivos acessórios, tudo de forma bem detalhada e 
discriminada em seus elementos de constituição. 

Não  há,  de  maneira  alguma,  qualquer  amontoado  genérico  de  diplomas 
normativos na capitulação legal da exação em constituição. O relatório Fundamentos Legais do 
Débito  é  elaborado  de  maneira  extremamente  individualizada  por  lançamento,  sendo 
estruturado  de  forma  atomizada  por  tópicos  específicos  condizentes  com  os mais  diversos  e 
variados  aspectos  relacionados  com  procedimento  fiscal  e  o  crédito  tributário  ora  em 
apreciação,  descrevendo,  pormenorizadamente,  em  cada  horizonte  temporal,  todos  os 
instrumentos  normativos  que  dão  esteio  às  atribuições  e  competências  do  auditor  fiscal,  às 
contribuições  sociais  lançadas  e  seus  acessórios  pecuniários,  às  substituições  tributárias,  aos 
prazos  e  obrigações  de  recolhimento,  às  obrigações  acessórias  pertinentes  ao  caso  espécie, 
dentre  outras,  especificando,  não  somente  o  Diploma  Legal  invocado,  mas,  igualmente,  os 
dispositivos normativos correspondentes, permitindo ao notificado a perfeita compreensão dos 
fundamentos e razões da autuação, sendo­lhe garantido, dessarte, o exercício do contraditório e 
da ampla defesa. 

Não há dúvidas de que o relatório intitulado Fundamentos Legais do Débito 
revelou­se,  de  fato,  bastante  amplo  e  vasto,  característica  decorrente  da  complexidade  da 
matéria  em  apreço  e  da  circunstância  de  o  período  de  apuração  do  presente  lançamento 
abranger várias  competências,  sendo certo que  a  legislação pertinente  experimentou diversas 
alterações nesse interregno. 

O lançamento encontra­se revestido de todas as formalidades exigidas por lei, 
dele constando, além dos relatórios já citados, os MPF, TIAF e TEAF, dentre outros, havendo 
sido o Sujeito Passivo cientificado de todas as decisões de relevo exaradas no curso do presente 
feito,  restando  garantido  dessarte  o  pleno  exercício  do  contraditório  e  da  ampla  defesa  ao 
notificado. 

 

Presentes  os  demais  requisitos  de  admissibilidade do  recurso,  dele  conheço 
parcialmente. 
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3.  DO MÉRITO 

Cumpre,  de  plano,  assentar  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado as matérias não expressamente contestadas pelo Recorrente, as quais se presumirão 
verdadeiras. 

 

3.1.  DA MOTIVAÇÃO PARA O ARBITRAMENTO 

Sustenta o Recorrente ser nulo o presente lançamento por falta de motivação 
para o arbitramento. 

A razão não sorri ao Recorrente. 

 

O  art.  195,  I  da  Constituição  Federal  determinou  que  a  Seguridade  Social 
fosse  custeada  por  toda  a  sociedade,  de  forma direta  e  indireta, mediante  recursos  oriundos, 
dentre outras fontes, das contribuições sociais a cargo da empresa incidentes sobre a folha de 
salários  e  demais  rendimentos  do  trabalho  pagos  ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa 
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  
I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na  forma da  lei,  incidentes sobre:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
a) a  folha de  salários  e demais  rendimentos do  trabalho pagos 
ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste 
serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício;  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
b)  a  receita  ou  o  faturamento;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
II  ­  do  trabalhador  e  dos  demais  segurados  da  previdência 
social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 
 

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo 
da Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de 1991,  a  qual  instituiu  o Plano  de Custeio  da Seguridade 
Social,  consubstanciado  nas  contribuições  sociais  a  cargo  da  empresa  e  dos  segurados 
obrigatórios do RGPS, nos limites traçados pela CF/88. 

Envolto na ordem jurídica realçada nas linhas precedentes, o art. 22 da citada 
lei de custeio da Seguridade Social estatuiu como encargo da empresa as contribuições sociais 
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incidentes  sobre  o  total  das  remunerações  pagas,  devidas  ou  creditadas  a  qualquer  título, 
durante  o mês,  aos  segurados  empregados  e  trabalhadores  avulsos  que  lhe  prestem  serviços, 
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 
habituais  sob  a  forma de utilidades  e  os  adiantamentos  decorrentes  de  reajuste  salarial,  quer 
pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo  tempo  à  disposição  do  empregador  ou 
tomador  de  serviços,  nos  termos  da  lei  ou  do  contrato  ou,  ainda,  de  convenção  ou  acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

 

Cumpre  neste  comenos  destacar  que,  no  capítulo  reservado  ao  Sistema 
Tributário Nacional, a Carta Constitucional outorgou à Lei Complementar a competência para 
estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação  tributária,  especialmente  sobre  as 
obrigações tributárias, dentre outras. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
(...) 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
(...) 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 

 

Nessa  vertente,  no  exercício  da  competência  que  lhe  foi  outorgada  pelo 
Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção entre as duas 
modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis:  

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem 
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas 
no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos  tributos. 
(grifos nossos)  
§3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância,  converte­se  em  obrigação  principal 
relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos)  

 

As  obrigações  acessórias,  consoante  os  termos  do  Diploma  Tributário, 
consubstanciam­se deveres de natureza  instrumental,  consistentes  em um  fazer,  não  fazer ou 
permitir,  fixados na  legislação  tributária,  na  abrangência do  art.  96 do CTN,  em proveito do 
interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação e à fiscalização de tributos. 
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No plano infraconstitucional, no que pertine às contribuições previdenciárias, 
a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual 
fez  inserir na Ordem Jurídica Nacional uma diversidade de obrigações acessórias,  criadas no 
interesse da arrecadação ou da fiscalização das contribuições previdenciárias, sem transpor os 
umbrais limitativos erguidos pelo CTN.  

Envolto no ordenamento realçado nas linhas precedentes, o art. 32 da citada 
lei  de  custeio  da  Seguridade  Social  estatuiu  como  obrigação  acessória  da  empresa  o 
lançamento mensal, em títulos próprios da contabilidade, de forma descriminada, de todos os 
fatos  geradores  de  contribuições  previdenciárias,  o  montante  das  quantias  descontadas  dos 
segurados, as contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 32. A empresa é também obrigada a:  
(...) 
II ­ lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, 
de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições,  o  montante  das  quantias  descontadas,  as 
contribuições da empresa e os totais recolhidos;  
 

Preambularmente, mostra­se  auspicioso  rememorar que  a  contabilidade  tem 
como uma de suas  finalidades  assegurar o  controle do patrimônio  e  fornecer  as  informações 
sobre a composição e variações patrimoniais, bem como o resultado das atividades econômicas 
envolvidas, visando a atender, de  forma uniforme, às exigências das  leis e  regulamentos dos 
órgãos públicos. Na atualidade ela cumpre, igualmente, o papel de instrumento gerencial, que 
se utiliza de um sistema de informações para registrar as operações da organização, elaborar e 
interpretar relatórios que mensurem os resultados, e fornecer informações necessárias à tomada 
de decisões no processo de gestão, planejamento, execução e controle. 

Contudo,  a  razão  maior  para  a  uniformização  dos  princípios  gerais  da 
contabilidade  é  a  configuração  de  um  sistema  de  informações  tributárias,  através  do  qual  o 
fisco  possa  sindicar  os  fatos  geradores  ocorridos  e  apurar  os  tributos  devidos,  fiscalizar  a 
regularidade do seu recolhimento, para, assim, traçar as diretrizes da política tributária. 

Registre­se,  por  relevante,  que  os  registros  contábeis  devem  ser  feitos  de 
modo  preciso,  com  esteio  em  documentação  idônea,  a  qual  deve  ser  conservada  em  ordem, 
enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, bem como a escrituração, 
correspondência e demais papéis  relativos à atividade, ou que se refiram a atos ou operações 
que  modifiquem  ou  possam  vir  a  modificar  sua  situação  patrimonial,  a  teor  do  art.  4º  do 
Decreto­Lei nº 486, de 3 de março de 1969. 

No  âmbito  das  contribuições  sociais  previdenciárias,  a  Lei  nº  8.212/91 
atribuiu  à  fiscalização  previdenciária  a  prerrogativa  de  examinar  toda  a  contabilidade  da 
empresa,  não  podendo  lhe  ser  oposta  qualquer  disposição  legal  excludente  ou  limitativa  do 
direito de examinar os livros, arquivos, documentos ou papéis comerciais ou fiscais. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  33.  Ao  Instituto Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS  compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições  sociais  previstas nas alíneas a,  b  e  c do parágrafo 
único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de 
substituição;  e  à  Secretaria  da  Receita  Federal  –  SRF  compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições sociais previstas nas alíneas ‘d’ e  ‘e’ do parágrafo 
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único  do  art.  11,  cabendo  a  ambos  os  órgãos,  na  esfera  de  sua 
competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções 
previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001). 
 
§1º  É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social­INSS 
e  do  Departamento  da  Receita  Federal­DRF  o  exame  da 
contabilidade  da  empresa,  não  prevalecendo  para  esse  efeito  o 
disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados 
a  empresa  e  o  segurado  a  prestar  todos  os  esclarecimentos  e 
informações solicitados. (grifos nossos)  
§2º A  empresa,  o  servidor  de  órgãos  públicos  da  administração 
direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário 
da  Justiça,  o  síndico  ou  seu  representante,  o  comissário  e  o 
liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são 
obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com 
as contribuições previstas nesta Lei. 
§3º  Ocorrendo  recusa  ou  sonegação  de  qualquer  documento  ou 
informação,  ou  sua  apresentação  deficiente,  o  Instituto Nacional 
do Seguro Social­INSS e o Departamento da Receita Federal­DRF 
podem,  sem  prejuízo  da  penalidade  cabível,  inscrever  de  ofício 
importância  que  reputarem  devida,  cabendo  à  empresa  ou  ao 
segurado o ônus da prova em contrário. 
 

Saliente­se que as diretivas ora enunciadas não discrepam dos mandamentos 
encartados no Código Tributário Nacional ­ CTN, cujo art. 195 aponta, inflexivelmente, para o 
mesmo norte. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  195.  Para  os  efeitos  da  legislação  tributária,  não  têm 
aplicação quaisquer disposições  legais  excludentes ou  limitativas 
do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, 
papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais 
ou produtores, ou da obrigação destes de exibi­los. 
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial 
e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão 
conservados até que ocorra a prescrição dos  créditos  tributários 
decorrentes das operações a que se refiram. 

 

Avulta nesse panorama que as prestações  adjetivas ordenadas na  legislação 
tributária  têm  por  finalidade  precípua  permitir  à  fiscalização  a  sindicância  ágil,  segura  e 
integral dos fatos jurígenos tributários ocorridos nas dependências jurídicas do sujeito passivo, 
motivo pelo qual se exige que a escrituração seja: 

a)  Mensal,  em  razão  do  critério  de  apuração  das  contribuições 
previdenciárias ser por competência. 

b)  Em  títulos  próprios,  que  propicie  uma  fácil  e  rápida  identificação  pelos 
agentes  fiscais  das  contas  contábeis  onde  se  encontram  registrados  os 
fatos geradores de contribuições previdenciárias. 
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c)  De forma discriminada, de molde a se identificar as  rubricas integrantes 
da  base  de  incidência das  contribuições  previdenciárias,  eis  que,  a  cada 
uma delas corresponde uma alíquota própria a ser empregada no cômputo 
da contribuição devida. 

d)  Que individualize o montante das quantias descontadas dos segurados, as 
contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos, 
de  maneira  que  a  fiscalização  possa  verificar  a  correcção  das 
importâncias descontadas dos segurados e os montantes a cargo destes e 
os devidos pela empresa vertidos aos cofres públicos. 

 

Não  se  mostra  demasiado  enaltecer  que  o  registro  dessas  informações  na 
contabilidade  não  é  uma  faculdade  da  empresa,  mas,  sim,  uma  obrigação  tributária  a  ela 
imposta diretamente,  com a  força de  império  da  lei  formal,  gerada nas Conchas Opostas  do 
Congresso Nacional, segundo o trâmite gestacional plasmado nos artigos 61 a 69 da nossa Lei 
Soberana. 

Não se deve perder de vista, igualmente, que os livros contábeis equiparam­
se a documentos públicos e que o seu preenchimento com informações incorretas ou omissas 
constitui­se crime de falsidade ideológica, na forma prevista no Decreto­Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal Brasileiro. 

Decreto­Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal 
Falsificação de documento público 
Art. 297 ­ Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou 
alterar documento público verdadeiro: 
Pena ­ reclusão, de dois a seis anos, e multa. 
§1º  ­  Se  o  agente  é  funcionário  público,  e  comete  o  crime 
prevalecendo­se do cargo, aumenta­se a pena de sexta parte. 
§2º ­ Para os efeitos penais, equiparam­se a documento público o 
emanado  de  entidade  paraestatal,  o  título  ao  portador  ou 
transmissível  por  endosso,  as  ações  de  sociedade  comercial,  os 
livros mercantis e o testamento particular. (grifos nossos)  
§3º  Nas  mesmas  penas  incorre  quem  insere  ou  faz  inserir: 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
I  ­  na  folha de pagamento ou  em documento de  informações que 
seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pessoa 
que  não  possua  a  qualidade  de  segurado  obrigatório;(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 
II  ­  na Carteira de Trabalho e Previdência Social do  empregado 
ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
III  ­  em  documento  contábil  ou  em  qualquer  outro  documento 
relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência 
social,  declaração  falsa ou diversa  da  que deveria  ter  constado. 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) (grifos nossos)  
§4º  Nas  mesmas  penas  incorre  quem  omite,  nos  documentos 
mencionados no §3º, nome do segurado e seus dados pessoais, a 
remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação 
de serviços.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) (grifos nossos)  
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Falsidade ideológica 
Art.  299  ­  Omitir,  em  documento  público  ou  particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: (grifos nossos)  
Pena  ­  reclusão, de um a  cinco anos,  e multa,  se o documento  é 
público, e reclusão de um a  três anos, e multa, se o documento é 
particular. 
Parágrafo único  ­  Se o agente  é  funcionário público,  e  comete o 
crime prevalecendo­se do cargo, ou se a falsificação ou alteração 
é  de  assentamento  de  registro  civil,  aumenta­se  a  pena  de  sexta 
parte. 

 

No  caso  vertente,  a  fiscalização  constatou  que,  no  exercício  de  2002,  a 
contabilização das folhas de pagamento deu­se de forma incompleta nas competências junho e 
julho. Além disso, verificou que diversas despesas contabilizadas nos exercícios 2003 e 2004, 
foram lançadas também, em duplicidade, no exercício operacional de 2005. 

Observou,  ainda  a  fiscalização que nas  competências  janeiro  e  fevereiro de 
2004, a empresa efetuou pagamentos a título de pro labore, os quais não foram contabilizados 
no exercício em que ocorreu tal operação, fato que configura omissão de lançamento contábil. 
De forma idêntica, o sujeito passivo em tela também omitiu­se de lançar, nos meses de outubro 
e novembro desse mesmo exercício, os valores constantes das folhas de pagamento. 

Mas  não  é  só.  Há mais.  Do  exame  dos  documentos  relativos  ao  ano  base 
2003,  concluiu  a  fiscalização,  de  forma  inequívoca,  ter  o  Recorrente  efetuado  pagamentos 
referentes a remuneração de segurados empregados, constantes das Folha de Pagamento, sem a 
correspondente contabilização dos aludidos valores no exercício em questão. 

Nessas  circunstâncias,  as omissões perpetradas  pelo Recorrente,  da estatura 
das que foram verificadas pela Autoridade Fiscal, frustram os objetivos da lei, prejudicando a 
atuação ágil e eficiente dos agentes do fisco, que se viram impelidos a despender uma energia 
investigatória  suplementar  na  apuração  dos  fatos  geradores  em  realce,  não  somente  nos 
documentos  suso  destacados,  mas,  igualmente,  em  outras  fontes  de  informação,  tais  como 
notas fiscais de prestação de serviços, contratos, títulos diversos da contabilidade, etc. 

Com efeito, a estrutura normativa dos tributos em geral aponta no sentido de 
que a sua base de cálculo, em princípio, deve ser apurada com base em documentos do Sujeito 
Passivo  que  registrem,  de  forma  precisa,  os  montantes  pecuniários  correspondentes  a  cada 
hipótese  de  incidência  prevista  nas  leis  de  regência  correspondentes.  Excepcionalmente,  nas 
ocasiões  em  que  o  conhecimento  fiel  dos  montantes  acima  referidos  não  for  viável,  o 
ordenamento jurídico admite o emprego da aferição indireta.  

Tivesse  a  empresa  cumprido,  com  o  devido  rigor,  as  obrigações  acessórias 
impostas  pela  legislação,  os  fatos  geradores  teriam  sido  apurados  diretamente  nas  folhas  de 
pagamento,  nas  GFIP  e  na  escrita  fiscal.  Mas  assim  não  ocorreu.  A  não  observância  das 
formalidades  exigidas  pela  legislação  tributária  quebrou  o  mecanismo  idealizado  pelo 
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legislador  ordinário  para  a  apuração  ágil  e  precisa  dos  fatos  geradores  de  contribuições 
previdenciárias, obrigando os agentes fiscais a investigar uma miríade de outros documentos e 
títulos diversos e genéricos da contabilidade, para a captação dos fatos jurígenos tributários de 
sua competência, no cumprimento efetivo do seu dever de ofício. 

Diante  desse  quadro,  a  apresentação  deficiente  de  qualquer  documento  ou 
informação  assim  como  a  constatação,  pelo  exame  da  escrituração  contábil  ou  de  qualquer 
outro  documento  da  empresa,  de  que  a  contabilidade  não  registra  o  movimento  real  das 
remunerações  dos  segurados  a  seu  serviço,  do  faturamento  e  do  lucro,  figura  como motivo 
justo,  bastante,  suficiente  e  determinante  para  a  apuração,  por  aferição  indireta,  das 
contribuições  previdenciárias  efetivamente  devidas,  cabendo  à  empresa  o  ônus  da  prova  em 
contrário,  a  teor  do  permissivo  legal  encartado  nos  parágrafos  3º  e  6º  do  art.  33  da  Lei  nº 
8.212/91. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art.  33.  Ao  Instituto Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS  compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições  sociais  previstas  nas  alíneas  ‘a’,  ‘b’  e  ‘c’  do 
parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes 
a  título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal – SRF 
compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento 
das  contribuições  sociais  previstas  nas  alíneas  ‘d’  e  ‘e’  do 
parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera 
de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as 
sanções previstas  legalmente.  (Redação dada pela Lei nº 10.256, 
de 2001). 
§1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social­INSS e 
do  Departamento  da  Receita  Federal­DRF  o  exame  da 
contabilidade  da  empresa,  não  prevalecendo  para  esse  efeito  o 
disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados 
a  empresa  e  o  segurado  a  prestar  todos  os  esclarecimentos  e 
informações solicitados. 
(...) 
§3º Ocorrendo  recusa  ou  sonegação  de qualquer  documento  ou 
informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional 
do Seguro Social­INSS e o Departamento da Receita Federal­DRF 
podem,  sem  prejuízo  da  penalidade  cabível,  inscrever  de  ofício 
importância  que  reputarem  devida,  cabendo  à  empresa  ou  ao 
segurado o ônus da prova em contrário. (grifos nossos)  
(...) 
§6º  Se,  no  exame  da  escrituração  contábil  e  de  qualquer  outro 
documento  da  empresa,  a  fiscalização  constatar  que  a 
contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos 
segurados  a  seu  serviço,  do  faturamento  e  do  lucro,  serão 
apuradas,  por  aferição  indireta,  as  contribuições  efetivamente 
devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. (grifos 
nossos)  

 

Mostrou­se  pois  deficiente  a  documentação  fornecida  pelo  Recorrente. 
Ademais, o exame dos livros fiscais apresentados revelou que a contabilidade da empresa não 
registra o  real movimento de remuneração dos  segurados a seu serviço,  do  faturamento  e do 
lucro. Assim, outra alternativa não se abriu à  fiscalização que não apurar o montante devido 
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por aferição indireta da base de cálculo, autorizada que estava pelo permissivo legal encartado 
nos §§ 3º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91,  transferindo­se para o sujeito passivo o ônus da 
prova em contrário. 

Cite­se por relevante que no procedimento de apuração da matéria tributável 
por  arbitramento,  vale­se  a  Autoridade  Fiscal  de  outros  elementos  de  sindicância  que  não 
aqueles  documentos  assinalados  pela  lei  como  adequados  ao  registro  lapidado  dos  fatos 
geradores  de  contribuições  previdenciárias,  tais  como  as  folhas  de  pagamento,  GFIP  e  os 
Livros Fiscais. 

Tais  elementos  podem  ser  os  mais  diversos,  como,  a  título  meramente 
ilustrativo, RPA, notas fiscais, Custo Unitário Básico da construção civil, valor de mercado de 
utilidades recebidas por segurados, custo de mão de obra empregada em serviços de construção 
civil, dentre outros. 

Alguns  desses  critérios  de  aferição  indireta,  a  serem  empregados  pela 
fiscalização  nas  hipóteses  autorizadas  pela  lei,  como  é  o  presente  caso,  encontram­se 
positivados  na  legislação  previdenciária,  ostentando  natureza  meramente  procedimental 
interna, não interferindo, de maneira alguma, extra muros, eis que não vinculam nem impõem 
obrigações, de qualquer espécie, aos contribuintes. A abrangência de seus comandos, advirta­
se,  restringe­se,  tão  somente,  ao  critério  de  apuração  indireta  das  bases  de  cálculo  de 
contribuições previdenciárias, nada mais. 

Nessa  perspectiva,  conforme  expressamente  estatuído  na  lei,  não 
concordando o  sujeito passivo com o valor aferido pela Autoridade Lançadora, compete­lhe, 
ante  a  refigurada  distribuição  do  ônus  da  prova,  que  lhe  é  avesso,  demonstrar  por  meios 
idôneos que tal montante não condiz com a realidade. 

 

Diante  do  que  se  coligiu  até  o  momento,  restou  visível  a  procedência  do 
procedimento levado a cabo pela Autoridade Fiscal. 

 

3.2.  DA PRODUÇÃO DE PROVAS 

Alega  o  Recorrente  que  os  julgadores  de  primeira  instância  administrativa 
simplesmente rejeitaram sumariamente o pedido de revisão dos exercícios de 2001 e 2002, sem 
sequer determinar a baixa dos autos em diligência para a verificação da existência dos  livros 
contábeis do exercício de 2001, em obediência ao princípio da verdade material. Aduz que os 
Termos de Abertura e Encerramento dos livros contábeis de 2001 e 2002 haviam sido juntados 
com a apresentação da impugnação e, considerando que, em relação ao ano de 2001, cujo único 
motivo  para  justificar  o  lançamento  arbitrado  por  aferição  indireta  era  a  ausência  dos  livros 
contábeis,  constituía  dever  da  5ª  Turma  da  DRJ/BEL  determinar  a  baixa  dos  autos  em 
diligência  para  verificação  in  loco  da  existência  dos  mesmos,  assim  como,  verificar  sua 
exatidão contábil, tanto sob aspectos formais quanto materiais, para subsidiar a manutenção ou 
não do arbitramento em relação ao exercício de 2001 ou mesmo dos demais exercícios. 

A rogativa acima esposada não reúne condições de prosperar. 
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Conforme reverenciado e demonstrado no item 3.1. deste, a conduta omissiva 
perpetrada pelo Recorrente representou ofensa direta à obrigação acessória ordenada no art. 32, 
II da Lei Orgânica da Seguridade Social, autorizando ao fisco a inscrição de ofício importância 
que reputar devida, mediante a apuração da base de cálculo das contribuições previdenciárias 
por  aferição  indireta,  transferindo­se  aos  ombros  do  sujeito  passivo  o  ônus  da  prova  em 
contrario. 

A legislação tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que 
o foro apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra­se na fase processual 
da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento.  

No âmbito do Ministério da Previdência Social a disciplina do rito processual 
em tela, à época da lavratura da NFLD em estudo, restou a cargo da Portaria MPS n° 520, de 
19 de maio de 2004, cujo art. 9º assinala, categoricamente, que o instrumento de bloqueio deve 
consignar  os  motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta  a  defesa,  os  pontos  de 
discordância, as razões e as provas que possuir. Mas não pára por aí: Impõe ao impugnante o 
ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob pena de preclusão do 
direito  de  fazê­lo  em  momento  futuro,  ressalvadas,  excepcionalmente,  as  hipóteses 
taxativamente arroladas em seu parágrafo primeiro. 

Portaria MPS n° 520, de 19 de maio de 2004. 
 
Art. 9 A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida;  
II ­ a qualificação do impugnante;  
III  ­ os motivos de fato e de direito em que se  fundamenta, os 
pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (grifos 
nossos)  
IV ­ as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação de  quesitos  referentes aos  exames  desejados,  assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional de seu perito.  
§1°  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro 
momento processual, a menos que: (grifos nossos)  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna, por motivo de força maior;  
b) refira­se a fato ou a direito superveniente; 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos 

§2º A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se 
demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições  previstas  nas  alíneas  do  parágrafo  anterior.  (grifos 
nossos)  
§3º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso,  serem  apreciados  pelo  Conselho  de  Recursos  da 
Previdência Social.  
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§4º  A  matéria  de  fato,  se  impertinente,  será  apreciada  pela 
autoridade  competente  por  meio  de  Despacho  ou  nas 
contrarrazões, se houver recurso.  
§5º A decisão deverá ser reformada quando a matéria de fato for 
pertinente.  
§6º Considerar­se­á não  impugnada a matéria  que não  tenha 
sido expressamente contestada. (grifos nossos)  
§7º  As  provas  documentais,  quando  em  cópias,  deverão  ser 
autenticadas,  por  servidor  da  Previdência  Social,  mediante 
conferência com os originais ou em cartório.  
§8º  Em  caso  de  discussão  judicial  que  tenha  relação  com  os 
fatos geradores incluídos em Notificação Fiscal de Lançamento 
de  Débito  ou  Auto  de  Infração,  o  contribuinte  deverá  juntar 
cópia  da  petição  inicial,  do  agravo,  da  liminar,  da  tutela 
antecipada, da sentença e do acórdão proferidos.  

 

Registre­se,  a  título  de mera  reflexão,  se  que  os  preceptivos  encartados  na 
norma  de  regência  aqui  enunciada  não  se  contrapõem  às  normas  estampadas  no Decreto  nº 
70.235/72,  que  hoje  rege  o  Processo  Administrativo  Fiscal  nas  ordens  do  Ministério  da 
Fazenda, antes, sendo, destas, espelho. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com 
os  documentos  em  que  se  fundamentar,  será  apresentada  ao 
órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em 
que for feita a intimação da exigência. 
 
Art. 16. A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II ­ a qualificação do impugnante; 
III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos)  
IV ­ as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 
1993) 
V ­ se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, 
devendo  ser  juntada  cópia  da  petição.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.196, de 2005) 
§1º  Considerar­se­á  não  formulado  o  pedido  de  diligência  ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no  inciso 
IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§2º  É  defeso  ao  impugnante,  ou  a  seu  representante  legal, 
empregar  expressões  injuriosas  nos  escritos  apresentados  no 
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processo, cabendo ao  julgador, de ofício ou a  requerimento do 
ofendido, mandar riscá­las. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou 
estrangeiro,  provar­lhe­á  o  teor  e  a  vigência,  se  assim  o 
determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993) 
§4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro 
momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, 
de 1997) (grifos nossos)  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna,  por  motivo  de  força  maior;(Incluído  pela  Lei  nº 
9.532, de 1997) 
b)  refira­se  a  fato  ou  a  direito  superveniente;(Incluído  pela 
Lei nº 9.532, de 1997) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

§5º A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se 
demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído 
pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)  
§6º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda 
instância. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 
 
Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha  sido  expressamente  contestada  pelo  impugnante. 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (grifos nossos)  
 
Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos)  

 

Avulta, nesse panorama jurídico, que o Recorrente não tem que protestar pela 
produção  de  provas  documentais  no  processo  administrativo,  muito  menos  esperar  que  a 
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento DRJ/BEL determinar a baixe o feito em 
diligência,  para  a  constatação  in  loco  da  existência  de  livros  diários,  ou  a  aferição  de  sua 
exatidão contábil.  

Não  é  assim  que  a  banda  toca.  De  acordo  com  os  princípios  basilares  do 
direito processual, incumbe ao autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos do Direito por 
si alegado, e à parte adversa, a prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor.  

Nesse  contexto,  mesmo  ciente  de  que,  nas  hipóteses  legais  de  aferição 
indireta da base de cálculo de contribuições previdenciárias, a lei promove a inversão do ônus 
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da  prova,  nas  oportunidades  em  que  teve  de  se  pronunciar,  formalmente,  nos  autos,  o 
Recorrente quedou­se inerte no sentido de suprir a falta em destaque, optando e limitando­se a 
verter  alegações  repousadas  no  vazio,  apoiando­se  única  e  exclusivamente  na  fugacidade  e 
efemeridade das palavras, em eloquente exercício de retórica, tão somente, gravitando ao redor 
dos reais motivos ensejadores do lançamento e do arbitramento ora debatido, não logrando se 
desincumbir, dessarte, do ônus que lhe era avesso, nem, tampouco ilidir o lançamento que lhe 
fora infligido pela fiscalização previdenciária. 

Tem o Recorrente, por disposição legal, que produzir as provas de seu direito, 
de forma concentrada, já em sede de impugnação, colacionadas juntamente na peça de defesa, 
sob pena de preclusão. 

 

Da  análise  de  tudo  o  quanto  se  considerou  no  presente  julgado,  pode­se 
asselar  categoricamente  que  a  decisão  de  primeira  instância  não  demanda,  alfim,  qualquer 
reparo. 

 

4.   CONCLUSÃO: 

Pelos  motivos  expendidos,  CONHEÇO  PARCIALMENTE  do  Recurso 
Voluntário para, no mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva 
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